
 
 
 
 

 

 
 

(PROJETO DE LEI Nº 01/2000-CM) 
Vereadora - Creuza Perugini Galdino 
 

 
LEI Nº  1.372 DE 28 DE MARÇO DE 2000. 
Dispõe sobre a denominação das ruas: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07 e 
08  localizadas no Jardim Império do Sol, de Andirá. 
 
 
A Câmara Municipal de Andirá, Estado do Paraná, aprovou e eu 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei. 
 
 
Artigo 1º:- A Rua 01, passa a denominar-se Profª OLGA 

IESBCK ;  a Rua 02 Profª NEUSA PERUGINI SELLETI ; a Rua 03, Profª MARIA 
HORTÊNCIA ZECHEL AMARAL ; a Rua 04, Profª CARMEM BELLIO GOZZI ; a Rua 
05 Profª CLARICE SIMONI GORSKI ; a Rua 06, Profª ISALINA CONCEIÇÃO 
VALENTINI BONACIN ;  e  a Rua 07,  Profª  MARIA CORTEZ MIRANDA , e a Rua 08 
ANTONIO LEONARDO,  localizadas no Jardim Império do Sol. 

 
 
Artigo 2º:-  Esta Lei entra em vigor  na data de sua publicação. 
 
 
Artigo 3º:- Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
Paço Municipal Braulio Barbosa Ferraz, Município de Andirá, 

Estado do Paraná, em 28 de março de 2000, 57º da Emancipação Política. 
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